
Artigo 71º do CIRS 

Taxas liberatórias 

 

1 - Estão sujeitos a retenção na fonte a título definitivo, à taxa liberatória de 25 %, os seguintes 
rendimentos obtidos em território português: (Redacção da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 
Dezembro) 
a) Os juros de depósitos à ordem ou a prazo, incluindo os dos certificados de depósito;  
b) Os rendimentos de títulos de dívida, nominativos ou ao portador, bem como os rendimentos 
de operações de reporte, cessões de crédito, contas de títulos com garantia de preço ou de 
outras operações similares ou afins;  
c) Os rendimentos a que se referem as alíneas d), e), h), i), l) e q) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 
5.º. (Redacção dada pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro) 
d) Quaisquer rendimentos de capitais auferidos por não residentes em Portugal não 
expressamente tributados a taxa diferente. (Aditada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 
Dezembro)   
 
2 - Estão sujeitos a retenção na fonte a titulo definitivo, à taxa liberatória de 25 %, os 
rendimentos de valores mobiliários pagos ou colocados à disposição dos respectivos titulares, 
residentes em território português, devidos por entidades que não tenham aqui domicílio a que 
possa imputar-se o pagamento, por intermédio de entidades que estejam mandatadas por 
devedores ou titulares ou ajam por conta de uns ou outros. (Redacção da Lei n.º 64-B/2011, de 
30 de Dezembro) 
 
3 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os rendimentos pagos ou colocados à 
disposição de fundos de investimento constituídos de acordo com a legislação nacional, caso em 
que não há lugar a retenção na fonte.  
 
4 - Estão sujeitos a retenção na fonte a título definitivo, à taxa liberatória de 21,5 %, os 
seguintes rendimentos obtidos em território português por não residentes:  (Redacção da Lei n.º 
12-A/2010 - 30/06) 
a) Os rendimentos do trabalho dependente e todos os rendimentos empresariais e profissionais, 
ainda que decorrentes de actos isolados;  
b) Os rendimentos de capitais referidos nas alíneas m) e n) do n.º 2 do artigo 5.º; (Redacção da 
Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezembro) 
c) As pensões;  
d) Os incrementos patrimoniais previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 9.º  
 
5 - As taxas previstas nos números anteriores incidem sobre os rendimentos ilíquidos, excepto no 
que se refere às pensões, as quais beneficiam da dedução prevista no artigo 53.º, sem prejuízo 
do que se disponha na lei, designadamente no Estatuto dos Benefícios Fiscais.  
6 - Os rendimentos a que se referem os n.os 1 e 2 podem ser englobados para efeitos da sua 
tributação, por opção dos respectivos titulares, residentes em território nacional, desde que 
obtidos fora do âmbito do exercício de actividades empresariais e profissionais. (Redacção dada 
pela  Lei n.º 3-B/2010-28/04) 
 
7 - Feita a opção a que se refere o número anterior, a retenção que tiver sido efectuada tem a 
natureza de pagamento por conta do imposto devido a final.   
 
(…) 


